
O JORNAL DA CLASSE DOS LEILOEIROS

 Ano XXV-nº1282-BRASIL: São Paulo, 28 de Julho a 03 de Agosto de 2025

R$ 5,00/SP - R$ 6,50/Outros Estados  Editor: Passos Camargos

Digital: www.jornalprimeirolance.com.br www.picellileiloes.com.br

A Decisão do Secretário Nacional
de Microempresa e Empresas de Pequeno
Porte e o “checkmate”nas empresas leiloeiras



www.jornalprimeirolance.com.br - Pág.2 -  Edição Digital Jornal Primeiro Lance Ano XXV-nº1282-BRASIL: São Paulo, 28 de Julho a 03 de Agosto de 2025

#protegeraleidoleiloeiroénossaobrigação

         : (0xx11) 95424-0821 - 98373-3020
www.jornalprimeirolance.com.br

Expediente
                    Jornal Primeiro Lance é editado
                 pela Agência de Notícias Igaratá
Av. José Prianti Sobrinho, 705 - CEP: 12.350-000 - São Paulo
jornalprimeirolance@gmail.com - redacaobirojpl@gmail.com
passoscamargos@gmail.com

www.rossileiloes.com.br

DIRETOR RESPONSÁVEL E REPORTAGEM: Mauro Candido Camargos
DIREÇÃO EXECUTIVA: Vanilda Candido da Silva
                 EDITOR : Passos Camargos

   Jornalista Responsável: Mauro Candido Camargos
         Diretor Jurídico: Dr. Jorgiano Nogueira - OAB/SP n.º 50.326

Consultor : Joaquim  De’Carli de Paula

O JPL também utiliza os serviços  da agência Brasil, de Brasília/DF.
 As matérias assinadas não representam necessariamente a opinião deste jornal.

 As artes finais dos anúncios e editais de divulgação publicados nas edições
do jornal são de responsabilidade dos anunciantes. Circulação: Internacional

31) 3344-0060    (31) 3344-0060

Av. Raja Gabáglia, 4697 - Cidade Jardim,
Belo Horizonte - MG    CEP: 30360-663

www.casaleiloeira.com.br

   Leiloeiro Público Oficial e Rural
Dilson Moreira - JUCEMG 267

La Asociación Americana de Rematadores, Corredores Inmobiliarios
y Balanceadores es un organismo que agrupa a profesionales del sector
inmobiliario de América. Fundada en 1973 como una entidad sin fines
de lucro, su objetivo principal es fomentar el intercambio de legislación,
experiencias y relaciones entre sus miembros. A lo largo de los años,
la asociación ha organizado importantes congresos en diferen-
tes países, donde se abordan temas relevantes para las profesiones
que representa. Estos eventos sirven como plataforma para discu-
tir tanto los desafíos como los avances específicos de cada país
en el campo inmobiliario.  www.laamericana.org

 Recientemente, la Asociación Americana ha brindado su respaldo a
las entidades uruguayas que buscan promover una ley de Operador
Inmobiliario en el país. Esta legislación propuesta tiene como objetivo
regular la actividad inmobiliaria, estableciendo tanto beneficios como
obligaciones para los Operadores Inmobiliarios. Además, busca impulsar
la profesionalización en el sector y combatir la informalidad.

Basándose en la experiencia de otros países que ya cuentan con leyes
similares, se han elaborado varios proyectos que actualmente se
encuentran en estudio por parte del Parlamento uruguayo.

Estas propuestas buscan adaptarse a las necesidades y particularidades
del mercado inmobiliario local, con el fin de promover un entorno más
transparente y seguro para todas las partes involucradas.
contacto@laamericana.uy -    +(598) 2901 7366 - +(598) 99634318
Direccion: Av. Uruguay 826, 11100 Montevideo, Uruguay
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A Decisão do Secretário Nacion
de Pequeno Porte e o “check
No mês de junho de 2025 o Secretário Nacional de

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Dr.
Maurício Juvenal, proferiu o Despacho nº 399/2025

SMEPP-MEMP. Foi o baixar das cortinas no Grupo de Trabalho
formado para debates acerca da Instrução Normativa nº 52 do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI.

No referido Grupo de Trabalho participaram dos debates
integrantes de sindicatos e associações da classe dos leiloeiros, da
associação de gestores (empresas), da Federação Nacional
das Juntas Comerciais e do próprio Departamento – DREI e
o objetivo era afastar eventuais inconsistências daquela Instrução
Normativa frente à “Lei do Leiloeiro” – Decreto 21.981/32.

Muitos temas de interesse da classe foram debatidos pelo Grupo
de Trabalho, mas o assunto de destaque girou em torno da
atuação das empresas (gestoras) que vinham (irregularmente)
prestando serviços de Leilão no Brasil. Essas empresas, como já
se disse, estiveram representadas nesse debate pela Associação
Brasileira de Gestores que indicou o Sr. Adiel Avelar, mandatário
da Copart do Brasil para representa-los. Não à toa, porque a
empresa americana de atua ilegalmente como leiloeira no Brasil é
a maior representante dessa categoria.

Interessava a Copart e às demais empresas de leilão a manutenção
do artigo 60 da Instrução Normativa em discussão.

 Na verdade, a redação que foi conferida a esse dispositivo é que
permitia às empresas de leilão manipular interpretação que era
favorável à sua forma de atuação, inobstante ser totalmente
contrária às intenções do Decreto 21.981/32. A Copart, como
já dissemos aqui em edições anteriores (1262), há muito tempo
busca alterar a Lei, por meio escusos, apresentando emendas con-
sideradas “jabutis” no linguajar legislativo, sempre de última hora,
buscando atalho  para dar legalidade à sua forma de atuação a margem da Lei.

Ultimamente, vinham se valendo da interpretação do artigo 60 da
Instrução Normativa nº 52 do DREI. Apenas uma interpretação a um
dispositivo de uma Instrução Normativa conferia às empresas uma
fagulha de legalidade no seu “modus operandi”.

  O “Despacho 399” deu cabo a essa falsa legalidade.
Referida decisão, representativa de amplo debate havido no

Grupo de Trabalho formado pelo DREI, ao orientar pela revogação
do famigerado artigo 60 da IN 52, restaurou o íntegro espírito do
Decreto 21.981/32, pelo qual se prevê que, no BRASIL, apenas
LEILOEIRO, pessoa física, PODE REALIZAR LEILÃO.

Mais do que proibir a atuação de empresa com essa finalidade, o
Decreto proíbe o Leiloeiro de constituir empresa, ressaltando o
seu desiderato de prestigiar apenas o “cidadão brasileiro” que esteja no
gozo de seus “direitos civis e políticos”, “maior de vinte e
cinco anos” e comprovada “idoneidade”, por meio de certidões,
conforme destaca o seu artigo 2º.

Era claro na LEI e, agora também para o DREI, que empresa
não pode fazer Leilão no Brasil, ou seja, não pode ser contratada
por comitente com essa finalidade, não pode representar o comitente
em vendas, não pode receber comissão que é devida pelo arrematante
nos certames. Empresa pode, APENAS, auxiliar o Leiloeiro Oficial
em tarefas como de logística, guarda e remoção de bens, por exemplo, ou seja,
atividades essencialmente consideradas de “meio”. Sob nenhuma
hipótese pode uma empresa substituir o Leiloeiro, que é, pela Lei
(Decreto 21.981/32), considerado um agente público especial,
autorizado para representar o Estado em vendas públicas. Isso porque o
LEILOEIRO é matriculado e sua atividade fiscalizada pelo Estado
(Juntas Comerciais), o mesmo NÃO ocorrendo em relação às empresas.

O Despacho nº 399 da Secretaria Nacional de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, ao revogar o único dispositivo que vinha
permitindo uma equivocada interpretação da intenção da Lei de
regência da profissão (Decreto 21.981/32), “põe o trem novamente
nos trilhos”, deixando claro o papel que poderá exercer tais empresas, como
a Copart, ou seja, a de APENAS auxiliar um LEILOEIRO OFICIAL,
não o contrário, como essas empresas vinham atuando, em verdadeira fraude
que configuraria o crime de usurpação da função pública exercida por
Leiloeiro Oficial, conforme ressaltou o Prof. Carlos Kauffmann,
em entrevistas a esse jornal nas edições nºs 980 e 983.

Essa questão foi abordada e objeto de preocupação pelo Secretário
Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte no referido
Despacho nº 399/2025, que também destacou o disparate acerca da
tributação incidente na atividade do LEILOEIRO OFICIAL, muito
mais maléfica em relação daquela ilegalmente atribuída à atividade
exercida por empresa, tal como a Copart, que contrata leiloeiros
como se fosse empregado para dar ar de legalidade na sua atuação,
com base no agora revogado artigo 60 da IN DREI 52.

A diferença de alíquotas do imposto de renda consubstancia flagrante
concorrência desleal, além de, conforme destacou o Secretário, configurar
“risco de sonegação de imposto” e “fraude tributária e profissional”.

Por fim, com a referida revogação do artigo 60, da IN DREI
52, é restabelecida a legalidade na atividade da leiloaria, em
atenção exclusiva das disposições do Decreto 21.981/32, que
estabelece o seguinte cenário possível:

O COMITENTE vendedor poderá contratar apenas LEILOEIRO OFICIAL
para toda e qualquer atividade inerente ao LEILÃO.

O LEILOEIRO, se assim pretender, poderá se valer de EMPRESAS no auxílio
de suas atividades “meio”.

O Despacho 399 segue publicado na íntegra nessa edição, com
destaques para as principais razões que levaram o DREI e a Secretaria
Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte a colocar cabo
final na atuação ilegal dessas “empresas leiloeiras”.
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